
Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

Avtso DE l-IctraÇÃo

pnEcÀo elrtRôxtco N'. ol5/2019

O Município de Santo Antônio do Leste. através do seu Pregoeiro. designado pela portaria

n' 19612019 de 02 de abril de 2019. torna público que enconlra-se instaurada a licitação, sob a

modalidade de Pregão Eletrô ntco 019. por MENOR PREÇO, conforme descrito neste

edital e seus anexos, em co a Le l7 de julho de 2002. subsidiariamente

a Lei Federal 8.

14712014 e suas

OBJETO: P

medicamentos
Saúde.
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na a Lei complementar n"12312006,

ntual aquisição de
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DATA DE ABER 2(l19. às ()ll:-10 horas.

(HORARIO D

INiCIO DA SESS 2{} I 9. ris 09:(Xl hor'.rs.

(IIORARIO DE BRA

ENDERLÇ O ELETRONICO: unn.b br

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado,

através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas as referências de tempo será observado o

horário de Brasilia (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontrarn-se disponíveis

para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado. Maiores Informações e

esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio no

Departamento de Licitações, situado à Av. Goiás, n' 367, Jardim Santa Inês - Santo Antônio do

Leste-MT. de segunda a sexta-feira, das 07:00 às I l:00 horas e no período da tarde das 13:00 h as

l7:00 horas. pelo Telefone/Fax: (Oxx) 66-3488- 1080/ 1292 ou e-mail:

licitaca ít§ n iodoleste.mt, hr.
e-mat ra iodoleste.mt.gov.br

registro de preços
destinados a

*

T'A

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

ADM.20r7/2020

RhCEBI\11,\1O DAS PROPOS I.{S: \ l'rrrtir tlo rlirr l5io7 ltll').



1 Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20r7 /2020

Santo Antônio do Leste

7
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora

ada a a abertura da no endereço eletrônico acima mencionado.

Santo Antônio do l,este/M'l', l2 de julho tle 2019.
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e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt .gov.br

Rua A - No 367 - fardim Santa Inês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

GOVERNO MUNICIPAL

Pregoeiro l)esignado Pon. 196 l0 l9
Poder Executir o Santo Antônio do Leste-MT
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Nome: Nome

R.c.: R.G.:

c.P.F. C.P.F.

sêus srrca3aorqs, em 02 (duas) vias de igual ÍoÍma e leor, rubricados
para todos os ín3 de dir€ilo, om prêsênça de 02 (duas) testemunhas.

Santo Àntônio do Letle - MT, 2í de Junho 2.019-

PELA CONTRATANTE:

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEÍTO MUNICIPAL

PELO CONTRATAOO:

OLIVÉIRÂ & BERTUOL LÍDA-ME

CNPJ: 03.080.215/0001-58

TESTETIUNHAS
1. 2'

Resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao ContÍalo no 058/2016 de

19/07/2016 su,eitando-se às normas intemas da Contratanle, íEquilg que

couber independenlê de transiçÉo. mediante as cláusula € condiçôes a s€_

guir eslabeleodas

CúUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO

Constilui obleto do presente TeÍmo Adilivo a suplementaÉo de seÍviços

a serem tGbathadas do Contrato original de no 058/2016, à CúUSULA
SEGUNDA, ante aos motivos de forç€ maioÍ alheio â vontade das paíles,

confoíme segue:

cúUSULA SEGUNDA _ ALTERÂçÃO

Fica acrescentado à CLÁUSULA SEGUNDA Do prazo - tica prorroga-

do o pÍaro ds erocução do contrato poÍ mais 120 (cento e vlnte)dia3,
com o tórmino 6m 0E de Outubro de 2019.

CúUSULA ÍERCEIRA . JUSTIFICATIVA E FUNOAMENÍO LEGAL

A necessidade de implemenlaçâo deste Íeímo Aditivo ao Contrato origi-

nal, justifica-se pela ne@ssidade da continuidade dos serviços constantEs

no objelo e decoíre de aulorizaÉo do Exmo. Sr PreÍeito Municipal. Eslê

aditivo encontra ampaío legal no artigo 57, I da Lei 8.666. de 21 de Junho

de 1.993

cúUSULA oUARÍA . DA UGÊNCÁ

O presenle Íermo Adilivo entíará em vigor na dala de sua assinatura, vi-
gendo co4cumilanlemente ao Contrato oíi9i'rário

E, poí assim estarem justos e contÍatados CONTRATANTE E CON-

TRAÍAOA, mutuamente asslnam o presente ToÍmo Adltivo, Pgr 5l e
sou3 sucessoros, em 02 (dua§) vias dê igual íoÍma o toor, rubrlcados
para lodos os íins de diÍeito, em presença dê 02 (dua§) testsmunhas.

Santo Antônio do Leste . MT, 10 de Junho de 2.019.

PELA CONTRAÍANTE:

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

Prgíelto Munlcipal

PELO CONTRATAOO:

CONSÍRUTORA ÍRIPOLO LTOA

CONTRATAOA

TESTEMUNHAS
1. 2.

LrcrÍAçÃo
TERMO OE RATTFtCAçÀO DE OTSPENSA DE UCIÍAçÃO 0422019

. ERMO OÊ RATIFICAÇÃO OE OISPENSA OE LICITAçAO 042,/2019

O Exmo. Sr. Preíerto lúunrcipal. Miguel Jose Erunetta, lendo em vista as
justiíicâlivas apíesentadas pela Comissáo de LicitaÉo e pela Assessona

Juridica do MunicÍpro sobre a contrataÉo direta com dispensa de licita-

ção. fulcrâda no § ll do arl. 24 da Lei 8.666/93, num total de R$ 2.747.00
(dois mil setecentos e quarenla e setê reais) Tendo como obleto a Con.
lralaçâo de êmpÍesa para elaboraçâo dê pÍovas, ensalamenlo, core-
ção e análise de Íecursos dos rcsullados parcial e final rêíerente êo
pÍocêsso sêlotivo do Consolho TutêlaÍ. Resolve RATIFICAR o pÍeseole
píocesso a Íavor de: SG GESTÃO OE PESSOAS E

SERVIçOS EMPRESARIAS EIRELI - CNPJ: 20.375.784/0001-40. com
sede nâ Av. HisloÍiâdor Rubens de Mêndonçâ, no352, sala A, bairÍo: Baú -
Cuiabá- MT CEP 78008-973, e oídenar sua publicâÉo em cumprimento
ao drsposlo no an 26 da Lei 8.666/93

MIGUEL JOSE ARUNEÍTA

Preleito Munlcipal

LrcÍTAçÀO
. crTAvo ÍERMO AOÍT|VO AO TERMO OE CONTRATO No. 058/2016.

OITAVO TERMO AOITIVO AO ÍERÍÚO DE CONTRATO NO. 058/2016.

Pêlo pÍ€§ente instÍumento aditivo contralual regido pela Lei Federal
n". E.666 de 21 dê Junho dg 1.993, e a Medida P.ovisória no. 434 de 27
de FevereiÍo de 1.994 rosolvom gntÍe si, na melhor forma de direito,
como partês:

CONTRÂTANTE:MUNICIPIO DE SANÍO ANÍÔNIO DO LESTE.MT, JNS.

crito no CNPJ sob o n.o 04.217 362/0001-90, com sede na Rua A, no 367,
Bairro Jârdim Sanla lnês, situado na cidade de Santo Antônio do L6ste-
MT. nesle ato repíesenlado por seu Preíeito o Sr. Miguel José Erunetta,
brasilerro, casado. poíador do RG no 1 427.577 SSP/PR e do CPF n.

" 326 034 369-53. resrdenre e domiciliado na cidade de Santo Anlônro do
Leste'MT:

CONTRATAOA:CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA, inscrita no CNPJ no

04 879 27510001-06 com sede na Rua Femando Corrêa da Costa no

3787 sala B. Jardrm Belo Honzonte Rondonópotis MÍ - CEp: 78.
705-600 doravanle denominâdo CONTRATADO, de comum accÍdo.

_ LrcrTAÇÀo
avrso 0E LrcrTAÇÁo - PREGÃo ELETRÔNrCO No.015/2019

AVISO DE LICITAçÀO

PREGÃO ELETRÔNICO N". 015/20,I9

O Municipio de Santo Antônio do Leste, através do seu Píegoeiro, de-
signado pela portaria no 196/2019 de 02 de abril de 2019, torna público
que enconÍa-se inslaurada a licitação, sob a modalidade de Prêgâo Ele-
t.ônico no 0í5/2019, por MENOR PREçO, conforme descrito nesle editât
e seus anexos, em conformidade com â Lei I0 520 de 17 de julho de 2002,
subsrdraflanrente a Let Federal 8.666 de 21 de,unho de 1993, o que de-
termrna a Le complementar n''123/2006, í4712014 ê suas alteraçôese de-
mais exrgências desle Êdital-

OBJEÍO Progão Eletrônico íegistro de pr€ços para futura e ovontual
aquisiçào do mêdicamentos e mateaial de laboratório dostinados a
manutençào do Fundo Municipal de Saúde.

Assinado Drgrtâlmente

Nome: Nome:

R.G.: R.c.:

"*'."..-
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RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partlt do dla 1107/2019.

DO ENCÊRRAMENÍO DAS PROPOSTAS: Á paÍtir do dia 25/0720'19 às
17:OO hoÍas (HORARIO DE BRASILIA. DF)

DAÍA DE ABÉRÍURA DAS PROPOSTAS Dia 26 de iulho d€ 2019, às

08:30 hoías.

(HORARIO DE BRASIL]A, DF)

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DiA 26 dE iUIhO dE 2019,

às 09:00 horas.

(HORAR|O DE BRASiLTA - DF).

ENDEREÇO ELETRÔNlCOr www.bllcompras.org.bÍ

LOCAL: O Pregão Eletrônrco será realizado por meio do endereço elêtrô-

ôico acima mencionaoo alravés do Pregoerro (a) e equipe de apoio. Para

todas as reíerêncras de lempo será obseNado o horáno de Bíasilia (DF)

EDITAL: O lnstrumento Convocâtóíio e todos os elemenlos integrantes

ênconkam-se disponiveis para consulta e rêtúada no êndereço eletónico
acima mencionado Maiores lnÍormaçóes e esclarecimentos sobre o cerla-
me serão prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio no Oeparlamen-

to de Licitaçôes. situado à Av. Goiás, n' 367. Jardim Sanla lnês - Santo
Antônro do Leste-MÍ dê segunda a sextajeira, das 07 00 às 11:00 ho-

r rs e no periooo oâ ,arde das 13 00 h as 17 00 hoías pelo Terelone/Fâx
V(0).r) 

66-3a88-"080 1 )g? ot e+nail licitacao@santoanloniodoleste.mt.
gov.br.

DA RETIRAOA. O llstÍumento Convocatório e seus anexos podeÍâo ser
íeliÍados, alé a hora marcada para a abeÍtura da sessão no endereço êle-
trônico acrma mencionâdo

Santo Antônio do Leste/MT, 12 dê julho dê 2019.

ERIKS MATOS DA SILVA

Pregoeiro Oesignado Port 196/2019

Podeí Executivo - Sanlo Antônio do Leste-l\47

Conslitui objeto do presentê Termo Aditivo a suplementaÉo de seNiços

a serem trabalhadas do Contrato original de no O3O/2015, à CúUSULA
SEGUNDA, antê aos motivos de forçâ maior, alheio à vontade da§ parles.

conforme segue:

cúusuLA sEGuNoA - ALTÉRAçÂo

Fica acÍescentado á CLÀUSULA SEGUNDA - Do prazo - fica proroga-
do o prazo de exgcuçào do contÍato por mais 'Í20 (cento e vint€ dlas,

com o téÍmino em 14 de Oútubro de 2019.

cúUSULA TERCEIRA . JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL

A necessidade de implementação deste Termo Aditivo ao Contrato oÍigi-

nal, Justifica-se pela necessidade da continurdade dos serviços conslantes

no obieto e decoíÍe de âutorizaÉo do Exmo Sr PÍefeilo Municipal. Este

adilivo encontra amparo legal no arligo 57, ll da Lei 8.666, de 2í de Junho

de 1.993.

cúusuLA QUARTA . oa vrGÊNclA

O pr€sente Termo Adrtivo entrará em vigor nâ data de sua assinalura, vi-
gendo concomrtanlemente ao Conlralo origináÍo.

E, poÍ assim estaíem .iustos e contratados CONTRATANTE E CON.

TRATAOA, mutuamente assinam o presente TeÍmo Aditivo, por sl e

seus sucessores! em 02 (duas)vias d9 igualíorma e teor, rubricados
pàra todos os flns de diÍelto, om presonça do 02 (duas) têstemunhas.

Santo Antônio do Leste - MT. l7 de Junho dê 2.019.

PELA CONÍRATANTE:

MTGUEL JosÉ BRUNETTA

PÍeíêito Municipal

PELO CONTRATADO:

CONSTRUTORÂ TRIPOLO LTDA

CONTRAÍAOA

ÍESÍEMUNHAS
1. 2.

. LrcrrAÇÃo
DECIMO TERCEIRO TERMO AOITIVO AO TERMO DE CONTRÂTO

N..030/201s.

Pelo píêsente instrumehto adltlvo contratual regido pêla Lêi Fsderal
no. 8.666 de 2í de Junho de 1.993, e a f,ledida ProvisóÍia no. 434 de 27

. ] Feveíeiro de I 994 resolvem êntre si, na melhoí lorma de diÍeito,
\íomo partes,

CONTRATANTEiMUNICIPIO DE SANÍO ANTÔNIO DO LESTE.MT, iNS-

cÍito no CNPJ sob o n o 04 217.3620001-90, com sede na Rua A, no 367,
Baino JaÍdim Santa lnês. situado na cidade de Santo Anlônro do Lesle-
MT, nesle ato representado por seu Preíeito o Sr. [riglel José Brunena,
brasilerro. câsado. porlador do Rc 

^.ó 
1.427 517 SSPiPR e do CPF n.

o 326 034 369-53 íesrdente e domiciliado na cidãde de Sanro Antônio do
Leste'lúT

CONTRATAOA:CONSÍRUTORA TRIPOLO LTDA, inscÍrla no CNPJ no

04 879.27510001-06 com sede na Rua Femando Coírêa da Coslâ nó

3787 sala B. Jardim Belo Hoíi2onte Rondonópotis túT - CEP: 78.
705-600., doravante denominado CONTRATAOO, de comum acordo,

Resolvem celebraÍ o presente Termo Aditivo âo Conlralo no 030/2O.lS dê
19/07i2016 sujeitando-se às normas intemas da Conhâtân16, naquilo que
couber independente de transiÉo. mediante as cláusuta e condiçôes a se-
gurÍ eslabelecidas

CLÁUSULA PRIMEIRA . Do oBJETo

DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRÂTO NO

030/2015.

R.G.: R.G.:

c.P.F. C.P.F.

LrcrTAçÃo
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO OE CONTRATO N". 045/2018.

PRIMEIRO ÍERMO AOIÍIVO AO ÍERMO DÊ CONTRATO NO. 045/20í8.

Pelo pÍesente instÍumento adltivo contÍatual reqido pola Lei Fgderal
n'. E.6ô6 de 21 de Junho dê 1.993. e a Medida ProvisóÍia no.434 d€ 27

de rêvereiro de 1.994 resolvem enlíe si, na melhor lo,ma de dlreito,
como partes:

CONTRATA TE: MUNIC|PIO OE SANTO ANTÔNIO DO LESTE.MT, iN§.

cnlo no CNPJ sob o n o 04 217 362/0001-90 com sede nê Rua A. no 367.
BarrÍo Jarc n Sanla lnês srtuado na cdaoe de Santo Antônio do Leste-
túT. oesle alo representado por seu Preíeito o Sr. Miguel José Brunetta,
bÍâslerro casado, portador do RG n." 1.427.577 - SSP/PR e do CPF n.

'326 034 369-53. residente e dom,ciliado na cidade de Sanlo Anlônio do
Leste-MT

CONTRATAOA: EMPRESA OLIVEIRA & BERTUOL LTOA-ME devida-
mente inscrilo no CadastÍo Nacional de Pessoa Juíidacâ do Ministério da
Fazenda - CNPJ sob o No 03.080.21510001-58. estâbetecida à Rua Do-
mingos Azzolinr s/no, Bairro Centro Santo Antônio do Leste - MT CEP:
78628-000 doravânte denominado CONTRATADO, de comum acoído,

drafiomunrcrpal oíg nlt,amm . www amm org br 397 Asslnado Digitâlmente


